
LEI MUNICIPAL Nº 1567
Altera as Incidências das tabelas do Imposto de
Indústrias e Profissões.

ERNESTO JOSÉ ANNONI, PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO.
Faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a

seguinte Lei:
Art. 1º - As Incidências constantes das tabelas variáveis

de números 1 (um), 2(dois), 3 (três), 4(quatro), 5 (cinco), 6
(seis), 7 (sete), 8 (oito), 9 (nove), 10 (dez), 11 (onze), 12
(doze), 13(treze), 14 (quatorze) e 15 (quinze), do artigo 8º da
Lei Municipal nº 117 de 27 de setembro de 1961, passarp�o a ser
cobradas a partir do dia 1º de janeiro de 1963, com um aumento
de 50% (cinqüenta por cento).

Art. 2º - As quotas fixas constantes das tabelas referidas
no artigo 1º desta Lei, passarpuo a ser as seguintes a partir de
1963: as de 300,00 para CR$ 1.500,00 - as de 500,00 para CR$
2.000,00 - as de 1.000,00 para CR$ 2.500,00 - as de 3.000,00
para CR$ 4.500,00.

Art. 3º - Continuam em vigor todas as demais disposições da
Legislaçpzo anterior.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor em 1º de janeiro de
1963, revogadas as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, em 16 de novembro
de 1962.

a)ERNESTO JOSÉ ANNONI
Prefeito Municipal
a)Lourival Vargas

Secretário
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